
De:  "Gabinete Turismo" <gabinete@turismo.sp.gov.br>
Para:  "sgp@al.sp.gov.br" <sgp@al.sp.gov.br>
cc:  "Vanilson Fickert Graciose" <vfickert@sp.gov.br>

Data:  Quinta-feira, 01 De fevereiro De 2024 05:15 PM
Assunto:  Protocolização - Pareceres do Grupo de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT.

Histórico: Esta mensagem foi respondida.

Ao Senhor Rodrigo Del Nero – Secretário Geral Parlamentar

Prezado Senhor, 

Por solicitação do Chefe de Gabinete Dr. Éder Santos, encaminho os pareceres do Grupo de Análise
dos Municípios Turís�cos - GAMT, designado pela Resolução ST 24, de 17 de dezembro de 2019,
realizou análise das documentações dos municípios. Com referência ao cumprimento dos
requisitos estabelecidos no ar�go 4º da Lei Complementar 1.261/2015, conforme especificado no
o�cio da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, seguem abaixo:

8. PARECER GAMT Nº 005/2024, ref. PL n.º 650/2023, de autoria do Deputado Mauro Bragato, que
classifica Arco-Íris como MIT, O�cio SGP nº 682/2023;
9. PARECER GAMT Nº 011/2023, ref. PL n.º 282/2023, de autoria do Deputado Rogério Nogueira,
que classifica Santa Cruz da Conceição como MIT, O�cio SGP nº 680/2023;
10. PARECER GAMT Nº 003/2023, ref. PL n.º 452/2023, de autoria do Deputado Edmir Chedid, que
classifica Tuiu� como MIT, O�cio SGP nº 1054/2023;
11. PARECER GAMT Nº 010/2023, ref. PL n.º 355/2023, de autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, que
classifica Mogi Guaçu como MIT, O�cio SGP nº 1564/2023;

Anexos:
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023_58 - Parecer
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Projeto de Lei 650 de
2023.pdf
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023_49 - Parecer
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023_60 - Parecer
GAMT 003.2023 - Of.
SGP n.º 1054.2023 -
Projeto de Lei 452 de
2023.pdf

SEI_001.00010035_2
023_23 - Parecer
GAMT 010.2023 - Of.
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Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Núcleo de Apoio Administrativo
 

Ofício

Número de Referência: 001.00005133/2023-49 - OF. SGP n° 680/2023
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Assunto: Projeto de lei n° 282, de 2023 - Classificação da cidade de Santa
Cruz da Conceição como Município de Interesse Turístico.

Ofício SGL/CC nº 3.077/2023

Ao Senhor 
ROBERTO LUCENA
Secretário de Estado de Turismo e Viagens

Senhor Secretário,

 

          Encaminho o presente expediente para dar atendimento ao Ofício
SGP n° 680/2023, expedido pelo Senhor Secretário Geral Parlamentar da
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, contendo link referente a
cópia integral do Projeto de lei nº 680/2023, visando solicitar análise e
parecer conclusivo de vossa Secretaria acerca do cumprimento dos
requisitos legais necessários para que a cidade de SANTA CRUZ DA
CONCEIÇÃO possa ser classificada como Município de Interesse
Turístico, nos termos da Lei Complementar n° 1.261/2015.

            Na oportunidade, apresento protestos de apreço e consideração.

            Atenciosamente,
São Paulo, na data da assinatura digital.

Marcelle Tiyoko Koyanagui
respondendo pela Subsecretaria de Gestão Legislativa

Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por Marcelle Tiyoko
Koyanagui, Subsecretário de Gestão Legislativa, em
13/06/2023, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0539301 e o código CRC 8F1994CA.
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S E C R E T A R I A  D E  T U R I S M O  
Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT 

 
 
GRUPO TÉCNICO DE ANÁLISE DOS MUNICÍPIOS TURÍSTICOS  
PROJETOS DE LEI Nº 555, de 2017 e 282 de 2023 
OBJETO: Classifica Santa Cruz da Conceição como Município de Interesse Turístico 
 
 
São Paulo, 24 de novembro de 2023 
 
 

PARECER GAMT Nº 011/2023 
  

 
O município de Santa Cruz da Conceição teve o PL 555/2017 com 

parecer favorável do GAMT em julho de 2020, sendo então apenas adequado o parecer 
anterior, conforme abaixo. 
 

O Grupo de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT, designado pela 
Resolução ST 24, de 17 de dezembro de 2019, realizou análise da documentação do município 
de Santa Cruz da Conceição. Com referência ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
artigo 4º da Lei Complementar 1.261/2015, conforme especificado no ofício da Comissão de 
Constituição e Justiça, seguem as seguintes informações: 

 
I - Potencial Turístico   

Foi realizada pesquisa de demanda turística pela MPLeal Assessoria e Marketing 
durante os meses de abril e maio de 2017, tendo 351 questionários aplicados nos eventos, 
praça da Matriz, na represa e restaurantes, demonstrando que 87% dos turistas são do Estado 
de São Paulo; 34% dos turistas têm como motivação de viagem o descanso e 64%  pernoitam 
na cidade. Entretanto, o estudo não foi realizado em convênio com entidade especializada e 
nem no ano anterior ao pleito. Atendeu parcialmente ao requisito. 
 
II - Serviço Médico Emergencial   

Informou a existência de Centro de Saúde, SAMU e atendimento emergencial 24 
horas. Atendeu ao requisito. 
 
III - Equipamentos e Serviços Turísticos 

Meios de hospedagem – foram apresentados 3 (três) estabelecimentos com um 
total de 27 (vinte e sete) Unidades Habitacionais UH’s e 95 leitos, sendo considerada uma 
capacidade aceitável. Atendeu ao requisito;  

 
Serviços de Alimentação – foram apresentados 20 (vinte) estabelecimentos de 

alimentação e capacidade para atendimento de 1.615 pessoas, sendo consideradas a 
capacidade e qualidade favoráveis. Atendeu ao requisito; 

 
Serviço de Informação Turística – Indicou a existência de 1 (um) Posto de 

Informação Turística aberto todos os dias e site da prefeitura compatível. Sendo assim, o GAMT 
considerou que atendeu ao requisito; 
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S E C R E T A R I A  D E  T U R I S M O  
Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT 

 
 
IV - Infraestrutura Básica  

Atendeu ao requisito apresentando índice de 100% dos domicílios atendidos 
em abastecimento de água e 100% no que se refere à coleta de resíduos sólidos; 

 
V - Atrativos Turísticos  

O GAMT verificou vocação expressiva no Turismo Náutico devido às 
possibilidades apresentadas pela Represa Euclides Morelli, que também oferece atividades de 
Turismo de Aventura como o Jet Sky, o standup paddle e caiaque, além do Turismo de Sol e 
Praia na Prainha. Atendeu ao requisito. 

 
VI - Plano Diretor de Turismo  

Elaborado nos termos legais conforme Lei Municipal nº 1870/2018, com 
diagnóstico, pontos fortes e fracos, plano de ações. Atendeu ao requisito. 

 
VII - Conselho Municipal de Turismo  

Constituído pela Lei n° 1922/2020 de caráter deliberativo e consultivo, com as 
atas registradas necessárias ao pleito. Atendeu ao requisito. 

 
Diante de todo o exposto, que indica que o município de Santa Cruz da 

Conceição cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 1261/2015, o GAMT 
manifesta-se pela aprovação do PL 555/2017 e também do PL 282/2023 para que Santa 
Cruz da Conceição seja classificado como Município de Interesse Turístico. 

 
 

             Jarbas Favoretto. 
 

Jarbas Favoretto 

 

 
Márcia Azeredo 
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